
oRçAMENTO - CURVA ABC DE TNSUMOS

Luis
Civil

CREA CE 0616.t67164

BDI: 27,35'/.DATA: 16nA2O24
FONfE

ORSE

SEINFM

SIMFI

PROPRÁ

ERsÀo
2025t11

o28.r coM DESONEmçAO

202t12 coM DEsoNEmÇÃo

PROPRIA

HORA

111.36%

u,4%
92,17%

0.æ%

MES

69.42%

47,4A

53,50

0.0096

R$ 1.428,00 0,90%1,00Serviço
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BOI : 27,35o/oDATA: 16k2tZO24
FOMTE

ORSE

SEfNFRÁ

SINAPI

PRÓPRA

vERSÄO

2025t11

028.r cOM DESoNERAÇÁo

2025/1 2 COM DESONERAçÃO

PROPRÁ

HORA

r 11.36%

u.44%

92.17iÁ

0.æ%

MC's

69.A2%

47.4A

53,50%

o.oo%

r.JrsL;HtçAo:

LOCAL:

SEPLAN:

++h¿
w'È

Beberibc

)
CRONOGRAMA FíSICO-FINANCEIRO

,"iïiþ
;l ålÝ'.!

'";I,,-\""

Total parcela

100,00 %

R$ 24.289,82

100,00 %

R$ 23.'t59,s7

100,00 %

R$ 5.¡f45,28

100,00 %

R$ 12.833,60

100,00 %

R$ 12.817,84

100,00 %

R$ 10.298,39

100,00 %

R$ 2.643,09

1OO,O0 yo

R$ 47r,63
'100,00 %

R$ 27.5sr,14
100,00 %

R$ 26.677,08

100,00 %

R$ 1.818,66

100,00 %

R$ 27.407,89

r00,00 %

R$ 6.380,86

100,00 %

R$ 3.394,s2

100,00 o/.

R$ 9.s74,78
'100,00 %

R$ 6.900,02

lr¿Ês ¿

50.00 %

R$ 6.416,80

50,00 %

R$ 6.408,92

50,00 %

R$ 5.149,19

s0,00 %

R$ 1.321,5s

50.00 %

R$ 235,8r

50.00%

R$ 13.77s,57

50,00 %

R$ 13.338,54

75,OO yo

R$ 1.363,99

50,00 %

R$ 13.703,94

50.00 %

R$ 3.190,43

50,00 %

R$ 1.697,26

s0,00 %

R$ 4.787,39

50,00 %

R$ 3.450,01

lr¿Ês s

50.00 %

R$2.722,64

25.OO%

R$ 3.208,40

2s.00 0/o

R$ 3.204,46

25,OO%

R$ 2.574,60

25,00 yo

R$ 660,77

s0.c0 %

R$ 235.82

50.00 %

R$ 13.775,57

50,00 %

R$ 13.338,54

25,00 o/o

R$ 454,67

50,00 %

R$ 13.703,95

50,00 %

R$ 3.190,43

50.00 %

R$ 1.697,26

50.00 %

R$ 4.787,39

s0,00 %

R$ 3.450,01

MÊS 2

25,OO%

R$ 6.072,4s

25,00 oA

R$ 1.361,32

2s,oo võ

R$ 3.208,40

25.00 vo

R$

15,00 %

R$ 1.544,76

15,00 %

R$ 396,46

tr¡Ês t
75,OO%

RS 18.217,37

100,o0 ÿo

R$ 23.159,57

25,00 o/o

R$ 1.361,32

10,00 %

R$ 1.029,84

10.00 %

R$ 264,31

VALOR (R$)

R$ 24.289,82

R$ 23.159,57

RS 5.445,28

R$ 12.833,60

R$ 12.817,84

R$ 10.298,39

R$ 2.643,09

R$ 471,63

R$ 27.551,14

R$ 26.677,08

R$ 1.818,66

R$ 27.407,89

R$ 6.380,86

R$ 3.394,52

R$ 9.574,78

R$ 6.900,02

DESCRTçÃo

SERVIÇOS PRELIMINARES

FUNDAçOES

SUPER-ESTRUTURA

ALVENARIAS

INSTALAÇÕES ELETRIcAS

rNsrALAÇÕEs sANlrÁRtAS

TNSTALAçÕES nloRÁuLrcns

trusrnuçÕrs DE CoMBATE E
PREVENÇÃo A tNcÊNDto

REVESTIMENTO DE PAREDES

PISOS E REVESTIMENTOS

FORROS

COBERTURAS

ESQUADRIAS

PINTURA

DIVERSOS

CALÇADAS

ITEM

1

2

J

4

5

b

7

9

10

11

12

l3

14

15

l6

RUA SAGRADo coRAçÂolDE JESUs' 182 - cENTRO - cEP: 62.840-ooo - BEBERTBE/cE - FoNE: 8592180-Bog4/ E-mair: sepran@beberibe.ce.gov.br
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BDI : 27,35o/oDATA: 16112/2o24

FOXTÉ

ORSE

SÊINR

SIMPI

PROPRA

vERsÃo

2025/11

028.1 coM DESoNERAçÃo

202ÿ12 coM oESoNERÂçÃo

PROPRA

HOil
tf 1.s%

u,4%
92.17

0.00%

ItES
69.42è/o

47 AAé/.
53,506/.

o,ooo/o

DESCRIÇAO:

LOCAL:

SEPLAN:

:'- - --:ì
'r '!'e -a i.w

Beberibe

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

Luis Holanda

CREA CE 0616167164

o-

-$,{

\

Êo ':(k
Ëtsol .Þls
8\s

-s:'Ë'k
*tJ,,, 1,""'_x

I
PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBERIBE.

Total parcela

R$ 201.6er,17

MÊs 4

R$ 74.839,40

R$ 201.664,17

turÊs g

R$ 67.004,s1

R5126.824,77

¡r¡Ês z

RS 15.787,85

R$ 59.820,26

tr,tÊs t
R$ 44.032,41

R$M.O32,41

VALOR (R$)oescruçÃoITEM

R$ 201.664,17

RUA SAGRADO CORqçAO DE JESU9, 182 - CENTRO - CEP:62.840-000 - BEBERIBE/CE - FONE: 8592180-8094/ E-mait: septan@beberibe.ce.gov.br
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Despesas lndiretas
AC central

3,
DF Despesas financeiras

0,59
R Risco

tt

TOTAL

coD DESCRTçÄO
to

coMPostçÃo oo aol
OBRA:

DAf At 1611212024 BDI : 27,35%
coNSTRUÇÄo DA
JANEIRO 2026

CAPELA 0O CENi llÉRtO. rocatculando SlNApt

0ESCRtÇ40; CAPELA DO CEMITÉRIO.BEBERIBE.CE

LOCAL: BEBERIBE/CE

\-f-J
wryfr

Hebenühe
SEPLAN: SEPLAN.BEBERIBE. ENG. LC

FONlE

ORSE

SEINFRA

SINAPI

PR0PRtA

vEÀsÃo

2025t11

028.r coM DESoNERAçÂo

202sl12 COM 0ESONERAÇAO

PROPRIA

I 1 r,36%

84,44%

92,170/o

0,0070

69,82V"

4t,48%

53,50%

0.0070

4?
l-'L ¿

Pó9lno

ß+¡ô
%¿

Rubriro

JS-

t9+3"tatÍ'f

BDI = 27,iío/o

(1+ Ac+5'+fi +(_;
"(1 + DF

"(1 +L)
1I_ I

Luis Carlos
Enge

oREA CE 061616716_4

1

Benef íclos
S+G Garantia/seguros

0
L Lucro

6,1

TOTAL

lmpostos

Pts

COFINS

ISS

CPRB
4,50

TOTAL 12,1

PREF.EITURA MUNICIPAL OC ECECNTEE. 
-

RUA SAGRADo coRAçÃo DE JESUS, .182 cENTRO - CEp: 62.840-ooo - BEBERTBÊ/CE - FONE: 8592180-8094/ E-mair: sepran@beberibe.ce.gov.br
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TABELA DE ENCARGOS SOCIAIS
OBRA:

DAfA i 16h2t2024 BOI | 27,35o/o
recâlculândo StNAPICONSIRUÇÄO DA CAPELA DO

JANEIRO 2026

DESCRTÇÄ0: CAPEIA DO

LOCAL: BEBERIBËiCE

\,Je*J

'Èifl'{

Bebenfrbe
SEPLAN: SEPLAN.BEBERIBE, ENG, LC

FONIE

ORSE

SEINFRA

SINAPI

PRÓPRIA

vERSÄO

2025111

028,1 coM oESoNERAçÄo

2025i 12 co[¡ oESoNERAçÀo

PROPRIA

HOm

1 1 r,36%

84,44%

92,170h

0,0070 lubr

,¿gïJ

0.00%

4l

MES

t,

J 1e
4

/,

I

A GR

A1

A2
1,50%A3

1 IA4 NCRA
0,20%A5

0,60% 0,60%A6
2.504/.A7 lho

AB

A9
0,00% 0,00%

AL 16,80% 16,80%

INFRA - CE - 028.1 COM DESONESE

coD oescnrçÃo HORISTA % ENSALIST

B POB
B1 nerado 17 0,00%

3,71% 00o/oB3 Auxílio -
0,87o/o 660kB4

11,03% 8,3370B5
0,07%
0,7 4o/o

e Chuvas
B8 ente

1B9 Férias AS
12.,35T0 9,33%810 rio Matern e

0,04o/o
,|

c c
c1 Aviso

,520/o 7%c2 Tra
0,13% 0,10o/oc3 F
1,72% 1,30%

scisão Justa
lndeniza Ad

35%
10,700/o 09%

POD

sobre Grude
2 dê Grupo Aviso Trabal

F

A+B + C + p= g4,44o/o 47,4go/o

',,ffi'#,ffiiiî:

n
PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBERIBE,
RUA SAGRADo coRAÇÃo DE JESUS, .1 82 cENTRo - cEP: 62.840-0oo - BEBERTBE/cE - FoNE: gs921Bo-g094/ E-mairi sepran@bebor¡be.ce.gov.br
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TABELA DE ENCARGOS SOCIAIS
BDl i 27,356/0OAf^ | 16h2t2024OBRA: DA CAPELA DO CEI\¡tTÉRtO- recatcutândo StNAptCONSTRUçÁO

JANEIRO 2026

DESCRTÇÃ0 cAPELA D0 CEMTTÉRlO.aeaenrse.cr

LOCAL: SEBERIBEiCE

\.{-..-/
Wi¡!,r

Behe¡,fibe
SEPLAN: SEPLAN-BEBERIBE. ENG, LC

FONlE

ORSE

SEINFRA

SINAPI

PROPRA

vERSÀO

2025t11

028,1 COM DESONERAçÃO

2025i 12 coM oESoNERAÇÄo

PROPRIA

HORA

111,36%

84,44%

92,17ùh

0.00%

P,

69¡2%

/tt

MES

Y

ttñ;l

ê
G

,oe

é
Þ

Pögino

Rubr r(o

t5 r""

A+ B+C+D= g2,17o/o S3,S0%

'&*utiüî:

t

A

A1
5A2 S

A3 S
1,00% 1A4 RA
0,20%A5 BRAE
0,60% 0,60%Ab Salário Educa o

A7 uro Co tes
A8

8,00% JO"/oA9
0,00% )0%

AL 21,80% 2

SINAPI- CE - 12 COM DESONE

coD DESCRTÇÃO HORISTA % SALIST

B GRU

B1 Remu
00%92
OOVoB3 Auxílio -

0,86% 0,65%B4 Salário
11 07o/oB5 Licen ternidade

U
Faltas

87 ChuvasDias
1,64% 0,00%B8 Trabal
0,10o/oB9

77o/o810

49,06%

c
c1

4,170/oc2
la/oc3

1,81% 1,36ÿoc4 Depr
2,75%cs onal
0,47o/o

10,700/o

D

D1
10,1 40/o 3,83%D2 de rupo A so hado ePrévio 0,47% 0,36%

10,61% 4,19%

PREFEITURA MUNICIPAL D
RUA SAGRADo coRAÇÄo

E BEBERIBE.
oE JESUs' 182 - cENTRo - CEP: 62 840-000 - BEBERIBE/cE - FoNE: 8592180-8094/ E-mait: septan@beberibo.ce.gov,br
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TABELA DE ENCAF.GOS SOCIAIS
oAfA: 1øt12/2024 agl i 27OBRA: rooalcu,ârìdo SINAPICONSTR UçÄO DA CAPELA DO

2026

DESCRtçÁo: cAPELA DO CEi!fl TÉnlo.geeenlae-ce

LOCAL: BEBERIBE/CE

h*l
ffi$f;t.-r

tsebeu'fihe
SÉPLAN SEPLAN.BEBERIBE. ENG. LC

FONIE

ORSE

SEINFRÁ

SINAPI

PR0PRTA

vERsÄo

2025111

028.1 coM DESoNERAçÄo

2o2sl12 coM DESoNERAçÃo

PROPRIA

HORA

1 I 1,36%

84,440h

92,170/o

0,00%

4l,48o/o

0"P.

ügMES
I

51
69,82%

ér

bs

Éñ
Þ

ta--otls-

Pógino

Ru

oRSE -SE-2025t11

coD oescnrçÃo HORISTA % ENSALI

A

A1 tNs
A2

50o/o
A3 S

1
A4

0,20
A5 SE

0,60%A6
A7 ntes Trabalho
A8 F

8,00%
A9 ct 0,00%

36,80%

B

B1 R€ 17,86% 00%82
3,93% 0,00%B3 - EnfermAux
0,840/o U 65YoB4

10,80% 8,330/oB5
0,06% 0,05%B6
0,72% 0,56%87 Dias
1,48%

B8 nte de o 0,09% 7%B9 Férias
8,54o/o 6,607o810 aternidade
0,03% 0,03%

44,35% 29o/o

c
c1

67Yoc2
f hado

09%c3 lnden
4,72o/o õ4o/oc4 CausaSem 3,490/o 70%lndenizaç

D

D1 de AsorU B
D2 rupo A sobrecta Prévio e 0,42o/o 0,33%

16,74%

Luis
vil

CREA CE 061616716-4

A + B + C + D = 111,360/0 69,g20/0

1

a

PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBERIBE.
RUA SAGRADO CORAçÃO DE JESUS, 182 ' cENTRo'cEP: 62.940-ooo - BEBERTBE/cE - FoNE: 8592180-Bog4/ E-mair: sepran@beberrbe.ce.gov.br
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Secretorio de
Obros e

Desenvolvimento
Urbono

ffimhffiffikew {ot .ù
1$'

GlJo Rúbriro

a

I PRËFEII'URA JS
, P.a1

aî

'r. cARAcTERíslcas Do MUNtciplo.

1.1. ASPECTOS GERAIS

Figura 1 - Características gerais

CaracterÍsticas

li1unicipio de Ongeni- cãicav-el
Ano de Criação - 1egr2
Lei de t)riaçäo - Decreto 67
Toponíntia - Palavra originåria do tupi, que significfi Luqar Ðnde Cresce a cana ou ainda Águas que \/õo e véîì sol) o Fluxo e o lnfluxodr L,laré
Cientílico - Bel)eril)ense
Cód¡go hlunicipio - 2302206

Fonte: lnstituto Brasileiro de Geografia e Estatistica (IBGE) e lnstituto de pesquisa e Estratégia
Econômica do Ceará (lpECE).

Situação geogriifica

Coordenadas geográficas Municípios linritrofes
Latitude(S)

Oeste

Casca
4. 10' 47' C)cara,

l'/o[ada Nova
e e de Pesqu e

¡,4edidas teffito[¡a¡s

Absoluta (knrr)
Dislância enl linha reta a

capital (km)

1.616,39
61,0

de de

Area

r(.

Figura 2 - Situação geográfica e medidas territoriais

Fonte: lnstituto Brasileiro de Geografia e EstatÍstica (IBGE) e lnstituto de pesquisa e Estratégia
Econômica do Ceará (tpECE).

Figura 3 - População residente
Prlprrlaçtio residente - 199 t/2000i20 t0

Populaçäo resiclente

Discrinlinacão
201 0

o/o

e

ïotal
Urllana

RU¡aI

Honlens

¡rlt¡l¡ìerès

3ri.801
10.520
1iì 1É {

I ¡i.7ûrr

tB. t0l

100,00

2Ër,59

71 ,41

50,Èt

d2.343

19.1ì97

22.04rS

21.3.-o'13

20.!tÊ-'7

1ù0,00

4 rj,52

å3,48

50,5 f

4!t,1 5¡

4EI.31l

21611

27.70C
1À OÈa

24,154

1 0 ù,00
4 3,83

5û,1 7

50.41

Lorrgitude(W(ìr)
Localizaçäo

Norte Sul Leste

380 07' 50' Nordeste

Oceatìo
Atlânt¡co
Cascavel

h'lorada Nova,
Russas,
Palhano

Arâcati,
Forlinl,

Oceano Atlântico

Relativa (o/o)
Altitude (nr)

1,09 11.9

1991 2000

No % No No

1g 49
-'JeTrs.:s ctrs l'lal

7
I-. CAJILOS

EN
DA

VIL

t'i|:i: ::t ¡: :1, ,t lt :\,:. ,i',:
,i,.1,,r,, .l:r:i 1..¡:..,:r.,. .

'.,'..'.,;.,i ],

,,i;:, , i ,r' ,, ., tt;tiì'l
,1,1,:r;r l,ì.,. r,t, I

, rf;ì,,:,i

Fonte

CRËA -

5!l

6-4
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PREFEII'URA

Fonte: lnstituto Brasileiro de Geografia e Estatfstica (IBGE).

Figura 4 - índices de desenvolvimento
índices cle Desenvolvinlenlo

lndice

inclices

de Desenvolvlntento Munlcipal (tDf\¿t)- 2010
ds Desenvolvinlento Hunìano (lDHl - 201 0

26,01

0,638

0,380

Posiçäo no ranking

57

37

80lndice de DesenvÐlv¡nìento Social de Oferla (rDS-O) - 200Q

Valor

de Desenvoli,i Soci.îl de - 2C09
Fonte do (IPECE) e Progranìô Unidos pan o Oesenlolr'¡nìento

Populaçiio extre¡ìanlente pDbre: (conl renclinlento clonliciliar per cap¡tã nlensal (le até R$ 70,00) - 20 l0

Discrinrinaçäo
População extrenìatìtente pobre

Iotal
Urlrana

Rural

12.54f
3.952

8.589

25,43

18,2E|

31 ,01

1.502.924

72È.270
7715.654

%

17,78

11 ,44

Municlpio o/o Estado

Fonte: lneuiJto BraÐ¡lei¡.o de e - Censo co 201

0.32

-1 ,11

28,50

103,3 f

100,00

53,3 0

6,30

36

201 0

30,37

1,54

0.Sr3

2.03

43.83

r 0 1.65

100,00

25,72

65,89
8.39

Fonte: lnstituto Brasileiro de Geografia e Estatfstica (IBGE).

Figura 5 - situaçäo geográfica e índices de desenvolvimento

lndicadores denrográficos - i991/2000/2010

Discrinrinaçño lndicadores

Dens¡dade denrográfica (halr 22,7Ê 215,14
Iaxa geonrét[ica de cresc¡nìento anual (%) (il

Total

Urþanc
Rural

Taxa de urllanizrção (o/o)

Razäo de sexo
Partlcipaçäo nos gratìdes 9rupùs popUtac¡onais (o/o)

0 a 14 anos

l5 a ri4 anos
li5 anos e nlais

Razão de dependênciit ,:'

1 ,57
5.5

40,40

7,2?
-'t ,64
4ô,52

102,05

100,00

33,57

59,47
6.96

199'| 2000

(2) O(lociente entre

87 15 5l 76
hìcttuto Braci Geogralis e - Celìûoo cos lggl/2C00/N10.

( l ) TÉìxíìs nog periodog l9E0/91 1 991/00 pafa os únoe de 1 991 , 2000 e 29i0, rËsÞect¡vcnìÈnts_

pesBoss con) idadB
'populaçáo dependente'
entra 15 6 ô'l anos

l$10 é' pÈssoos menorÉs dB 15 iìnos e conl 65 snos oJ nì¿i6 de idaCè e a poputoção po,lencialnrente ntivo, iclo é

Fonte: lnstituto Brasileiro de Geografia e Estatfstica (IBGE).
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Secretorio de
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Desenvolvimento
Urbono

Beþertbe
PREFEII'URA

Abaslecinrento cle água

f .51ì6.268

1.457.664

387.198.985

AJ,e

o/o sobre o tolal do Estado

0

0,20
0,13

ê

Abastecjnìento de Água - 2012

Discrinrínação

L s reais

L¡gagões at¡vas

Volunte produzido (nì!)
2.086

48rJ.0tì4

Município Estado

ïaxa de coDerturo d urllana
Fonle: Conìpanlìia de e EsgotD do Ces
(l) Dùdos ¡eferente à Z01I

Esgotanìento San¡tário - 2012

Discrinrinaçäo

L s reals

Llg{lçöes ailvas
ïaxa de col)erlura uÍl)ana de

Esgotanrento sanitário

493.930

468.501

34,62

o/o sobre o tolal do Estado

0,27

o,271.281

Municfpio Eslado

)(r) 2S 27
e

(l) Dados referente s 201 1

Fonte: Companhia de,Agua e Esgoto do Ceará (CAGECE).
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Conselho Reg¡onal de Engenharia e Agronomia do Ceará

.{: 
$T H.$îÀ*'{: ffi ART OBRA / SERVrçO

No cE2026181188 "Þ
ì1;

INICIAL Pó9 i nc

;)a Rúbtico

Anotação de Respo
Lei no 6.496, de

nsabilidade Técnica - ART
7 de dezembro de 1977

1. Responsável Técnlco

LUIS CARLOS DUARTE HOLANDA

Tftulo profissional: ENGENHETRO CIVtL

2. Dados do Contrato
Contratante: Munlclplo de BEberibe
RUA JOAO TOMAZ FERREIRA

Complemento: CENTRO

Cidade: BEBERIBE

Js

RNP:0616167164

Registro: 327018CE .P

CPF/CNPJ: 07,528,29210991.89 Póg i no

No: 42 r¡Jo Rvblto

4t

€
Þ

Bairo: CENTRO

UF: CE
þo,

ls .ñCEP: 62840000

ART Vinculada: CE20261800613
Contrato: Não especlficado Celebrado em:
Valor: RS 200.996,10 T¡po de contratante: pessoa Jurldlca de Dlre¡to públ¡co
Ação lnstitucional: NENHUMA . NÄo OPTANTE

3. Dados da Obra/Serviço

RUA JOAO TOMAZ FERREIRA

Complemento: CENTRO

Cidade: BEBERIBE

ljata de lnlcio: 2910112026

No: 42

tsairro: CENTRO

uF: cE cEP:62840000
Previsão de término: 30/06/2026 coordenadas Geográficas: {.181s14,.38,130638

Código: Não Especiflcado

CPF/CNPJ: 07.528.292t0001.ss

Finalidade: Esportlvo
Proprietário: Munlciplo de Beberibe

4, Atlvldade Técnlca
14 - Elaboragäo

81 - ProjetoArquiretônico > coNsrRuÇÄo ctvtl > ËDtFtcAÇÖES > DE ED|F|CAçAO > #1.1,1.4 _

EM MATERIAIS IVISTOS

l! ; ft.abglaceo de orçamento_>_ coNSTRUçÃo crvrL > EDrFrcAÇóES > DE EDTFTCAçÃO >
#1,1,1.4 . E[/ MATERIAIS MISTOS

Após a conclusão das atividades técnicas o profissionar deve proceder a baixa desta ART

5. Obsgrvações

Quantidade

89,40

89,40

Unidade

m2

m2

ELABORAÇÃO OE PROJETO E ORçAMENTO.
MUNICIPAL EM BEBERIBE-CE.

FINALIDADE: LICITAçÃO. OBJETO: CONSTRUÇÃO DE UMA CAPELA NO CEMITÉRIO PÚBLICO

6. Declarações

- Declaro que estou cumprindo
5296t2004.

as regras de acessibilldade previstas nas normas técnicas da ABNT, na leglslação especlfica ê no decreto n.

7. Entldade de Classe
ASSOCIAçÃO BRASILEIRA DE ENGENHEIROS CIVIS (ABENC)

8. Asslnaturas
Declaro serem vordadeiras as ¡nformaçöes acima

-de

Local data

de

Documento assinado eletronicamenie
com credenciais de login e senha

LUIS CARLOS DUARTE HOLANDA
RNP:0616167164
Data: 29/01/2026 l4:36:28

LUIS CARLOS DUARTE HOLANDA. CpF: 009.456.063_38

Mu Beberlbe - CNPJ: 07.S28.292lO()(,l.89

9. lnformações
-AARTévátida

10. Valor

somente quando quitada' mediante apresentaçäo do comprovante do pagamento ou conferðncia no sits do crea

Valor da ART: R$ 109,39 Reg¡strâda emi 2gt}1t2)26 Valor pago: R$ lOB,40 Nosso Número: 821SSS34T}

A sulent¡cidads desta ART Dode ser vêr¡licada êm: hltps //crea-co.silac.com,brlpubl¡co/, com a chave: ycBWD
lmpresso em: 2910112026 às t4:36;28 por: ,¡p:189.126.79.294

ww.creace.org,br

Tel: (85) 3a53.5800

f?leconosco@cr€ace.org,br

Faxr (85) 3453.5804
CREA-CE

co¡rorho Rogron¡l do Eñ9.nhõ¡å
o A0roñoñr!do Coârå



Anotação de Responsabilidade Técnica - ART .f".r T,ts t\:: jtr ,r,.'"( i;^'
Le¡ no 6.4e6, cie / ¿ãaeiãm¡i.oiälszi'-' .i_,, t'q S;:.i{.\,*'.i"r ...Ìij,

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará

1, Responsável Técnlco

ART OBRA / SERVrçO
No cE2026L8t4787

-qfo 
- Pø 

-

'.,-98]å"f'#"fr#..-'1
nJi¡ ;L u
a Rübr it o

LUIS CARLOS DUARTE HOLANDA

Tltulo profissional: ENGENHETRO CtvtL

2. Dados do Contrato

Contratante: MunictplodeBeberibe

RUA JOAO TOMAZ FERREIRA

Complemento: CENTRO

Cidade: BEBERIBE
Llairro: CENTRO

UF: CE

RNP:0616167164

Registro:327018CE

CPF/C N PJ : 07.s28.292t oOO F69
N': 42

9,

CEP: 62840000

ART Vinculada: CE20261800613

,ñJs'
_P.41

ßúbrì(o

Jts '

Ò

@

Contrato: Não especlflcado Celebrado em:
Valor: R$ 201,664,17 T¡po de contratante: pessoa Jurldica de Direito públlco
Ação lnstitucionat: NENHUMA - NÃO OPTANTE

3. Dados da Obra/Servlço
RUA JOAO TOMAZ FERREIRA

Complemento: CENTRO

Cidade: BEBERIBE

Data de lnfcio: 0310212026

No: 42

Bairro: CENTRO

UF: CE CEP:62840000
Previsão de término: 30/06/2026 Coordenadas Geográficas: 4.181S14,.30,j30638

Código: Não Especlficado

CPF/CNPJ: 07.528.292/0001.8s

Finalidade: Rellgioso

Proprietário: Munlclplo de Beberlbe

4. Atlvldade Técnica

14 - Elaboraçäo

81 - Projero Arquiterônico > coNSTRUçÃo ctvtL > ED|F|CAçÖES > DË ED|F|CAçÃO > #1.1.1,4 _

EI\4 I4ATERIAIS MISTOS

35 ' Elaboração de orçamento-> coNSTRUÇÄo crvrl > EDTFTCAÇÖES > DE EDTFTCAçAO >
#1.1 ,1 ,4 - EM MATERIAIS MISTOS

Após a conclusão das at¡vidades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART

5, Observações

Quantidacie

89,40

89,40

Unidade

m2

m2

ELABORAçÃO DE PROJETO E
MUNICIPAL EM BEBERIBE-CE.

ORÇAMENTO' FINALIDADE: LlclrAçÃo. oBJETo: coNSTRUÇÃo DE uMA cApELA No cEMtrÉRto puBLIco

6. D€clarações

- Declaro que estou cumprindo
5296t2004.

as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação específica e no decreto n

7. Entidade de Classe
ASSOCTAçÃO BRASTLETRA DE ENGENHETROS CtvtS (ABENC)

Documento assinado eletrolticamente
com credenciais de login e senha

LUIS CARLOS OUARTE HOLANDA
RNP: 0616167164

D ãtd: 03 I 021 2026 1 4i25 :21

8. Assinaturas

Declaro serem verdadeiras as informações acima

,_de de
Local

L lnformações

data LUIS CARLOS DUARTE HOLANDA - CpF: OO9,456.063-3a

Munlclplo do CNPJ: 07.528.292l0001.89

-AART
é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferêncja no site do crea.

10. Valor
lsento conforme Resolução 1067 t2O1 s Reglstrada em: 03/02/2026

A autenticidade desla ART pode ser veriflcada em: hltps://crea.c€.s¡tac.com.brlpubl¡co/, com a châve:4ZoA8
lmpr6sso sril: 03102t2026 às j4:2StZ1 por: , ¡p: 189.126.73.234

wv.crecce.org.br

Tol: (85) 3a53-5800

faleconosco@creace.org,br

Fax: (85) 3453.5804 ffi ç"FrF""â..r-",t-H"



ffi

Conselho de Arc¡uitetura
e Urtranismo do Brasil

Registro de ResponsabilidadeTécnica - RRT

.!.. RESpONsÁVEilI'ÉCNtC0

RRT 1 6368425
44,Ô

Nome Civil/Social: FRANCTSCO EDUARDO SOARES DA STLVA

Título Profissional: Arquiteto(a) e Urbanista

2. DETAI-I-IE$ DO FTÈ17

No do RRT: S116368425t00CT001

Data de Cadastro: 2910112026

Data de Registro: 2910J.12026

2,1 Valor clo RRT

CPF: 862,XXX,XXX-91

Ns do Registro: 0041053345

Modalidade: RRT STMPLES

Forma de Registro: tNlCtAL

Forma de Participação: IND¡VIDUAL

Js-

1: Valor do RRT: Rg130,64

^ s. DÁ\Dos Do sHRV!Ço/cot$TR/\r"/\r\r'H

Boleto ns 23986629 Pago em: 2910112026

3,1 Serviço 00I

Contratante: PREFETTURA MUNtCtpAL DE BEBERTBE

Tipo: Órgäo Público

Valor do Serviço/Honorários: Rg0,00

CPF/CNPJ : 07,XXX.XXX/0001-89

Data de lnício: 01/01/2026
Data de Previsão de Término: 0110212026

3,I.3. Hnclereço c{a Obra/Servi ço

País: Brasil

Tipo Logradouro: RUA

Logradouro: RUA DO CEMtTERtO

Bairro: CENTRO

CEP: 62840000

Ns: SN

Complemento: CEMITERIO

Cidade/UF: BEBERTBE/CE

3, lt. 2 ¡\tividarJe(s) -l'écn ic¡r (s)

A crupo, PROJETO

Atividade: 1.1;2 - projeto arquitetônico

3,L,3 Ti¡rologia

Quantidade: 89,40

Unidade; metro quadrado

ïipologia: Religioso

3, I,4 flesc¡'içño cla ütrr¿l/5el.vi ço

CAPELA MUNICIPAL DO CEMITERIO DE BEBERIBE

3,J.,5 Decl;¡r¡l çõo clÊ tÀcessibilir{¡rde

Declaro o atendimento às regras de acessibilidade previstas em legislação e em normas técnicas pertinentes para asedificaçöes abertas ao público, de uso público ou privativas de uso coletivo, conforme S 1e do art, 56 da Lei ns 13146, de 06de julho de 2015.

11., .ttj:j_ lill\! ç !l!4Q {} i} ü t { r-. o R ívd i|D {l i { i:i (.ü 
I :ì'r' rj:{ L)

Ns do RRT Contrata nte Data de Registro

Ëetin" riz
UJWw,(itul)t.g0y.l)r

Forma de Registro
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Secretqrio de
Obros e

Desenvolvlmento
Urbono

EeberËbe
sut¡i,i*'.: -Èìñ-

4tP

PREFEITUNA n0

rr(o

@

@
\

f*
a

rto
úor;'so' ¡(o -\

- 1$\'
MINUTA DE EONTRATO sJ

to

CONTRATO ADMINISTRATIVO N' 

-I-, 

QUE FAZEM
ENTRE st o MUNtcíp¡o or BEBERTBE/cE, poR lNrrnuÉolo
DO (A) SECRETARTA DE
EMPRESA

EA

O MUN cíp O DE BEBERIBE/CE, pessoo jurídico de direito púb co interno, com sede nq Ruo: JoÕoTomoz Ferre iro, no 42. CEP: ó2.840-000. Centro - Beberibe, Esfodo do Ceqró, inscrito no CNpJ sob ono 07.528,2 9210001-89, por intermédio do (o) Secretorio de neste otorepresenlodo(o) pelo(o) Ordenqd or(o) de Despesos Sr(o) nomeodo(o) peloPortorio no de-d e 

- 

de 

-, 

portodor do Motrículo Fu ncionol no _,dorovonte denomin odo CONTRATANTE, e o(o) empreso inscrito(o) no CNPJ/MF sobono sediodo(o) no no Boirro: CEPtelefone (_) em 

-, 

Estodo do _. dorovonte designodo CONTRATADO, neste otorepresentodo pelo(o ) sr( o portodor dq Cédulo de ldenlidode noexpedido petc(o) e CPF no --, conforme otos conslilutivos do\ empres o OU procuroçöo opresentcdo nos oulos, tendo em visl o que conslo no processo noo
e em observôncio òs disposiçÕes do Lei n" 14.133 de ìo de obril de 2021, e demoislegisloçö o oplicóvel, resolvem celebror o presente Termo de Controto, decorrente do ConcorrêncioEletrônico no 

-/-, 
medionte os clóusu os e condiçÕes o seguir enunciodos

ctÁusutA pRtMEtRA - OBJETO (or.t. 92, I e il)

ì.ì, O objefo do presenie instrumento é o
no Projeto Bósico.

nos condiçÕes esiobelecidos

1.2. ob eto do contro

i'3. Vinculom esto controtoçöo, independentemente de ironscriçöo:

L3, ì . O Termo de Referêncio / projeto Bósico;
1,3,2, O Editot do Licitoçöo;
1.3.3, A Proposto do controtqdo;
ì.3,4. Eventuois onexos dos documentos suprocitodos.

1.4. O regime de execuçõo é o de empreitodo por preço globol,

cLÁusuLA sEcuNDA - vtcÊNctA E pRoRRoGAçÃo

2'1' o presenfe controlo leró vigêncio de 
- 

(-) dios, sendo que os serviços deveröo serexecutodos e concluídos dentro do prozo de _ f]l dios, de ocordo com o cronogromo fisicofinonceiro' o contor do doto de recebimento do ordeñ de serviços, no formo do ortigo l05 do Leino 14.133,de2021.

2'2' A prorrogoçÕo do presente controto é condicionodo oo cumprimento dos seguintes requisitos

î\

ITEM DESCRI o UNID QUANT VALOR TOTAL
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o) Sejo junfodo relotório que discorro sobre o execuçöo do controio, com ín
serviços tenhom sido prestodos regulormente;
b) Sejo junlodo juslificolivo e molivo, por escrilo, de que o Administroçöo montém interesse no
reolizoçöo do serviço;

2'2'1, Os pedidos de prorrogoçÕo deverÕo se fozer ocomponhor de um relotório circunslonciodo e
do novo cronogromo físico-finonceiro odoptodo òs novos condiçöes proposlos, Esses pedidos serÕo
onolisodos e julgodos pelo fiscolizoçÕo do Conlrotonte.

2'3. o controtodo nõo tem direito subjetivo ò prorrogoçÕo conlrotuol,

?.'4' A prorrogoçÕo de conlrofo deveró ser promovido medionte celebroçöo de termo odifivo,firmodo por ombos os portes.

2'5' Nos evenluois prorrogoçÕes controtuois, os custos nÕo renovóveis jó pogos ou omorlizodos oolongo do primeiro período de vigêncio do controtoçÕo deveröo ser reduzidos ou eliminodos comocondiçÕo poro o renovoçöo.

2'6' o controto nõo poderó ser prorrogodo quondo o controtodo tiver sido penolizodo nos sonçÕesde decloroçöo de inidoneidode ou impedimento de liciior e controfor com poder público,observodos os obrongêncios de oplicoçÕo,

clÁusuLA TERCEIRA - MoDELos DE EXEcuçÃo ¡ o¡srÃo coNTRATUATs @rt,92,rv, v¡ e XV¡r)

3' I ' o regime de execuçÕo contro'tuol, os modelos de gestöo e de execuçÕo, ossim como os prozose condiçÕes de conclusÕo, entrego, observoçÕo e recebimenlo do objefo conslom no Termo deReferêncio, onexo o este Controtõ.

cLÁusuLA QUARTA - SUBCONTRATAçÃO

4.1 ' NÕo seró odmitido o subcontroroçÕo do objeto controtuor.

cLÁusuLA QUTNTA - PREçO (ort. 92, V)

5,I . O volor totol do contratoçÕo é de Rg

5'3' No volor ocimo estöo incluídos todos os despesos ordinórios diretos e indiretos decorrenies dqexecuçöo do objeio, inclusive tributos e/ou imposÌos, encorgos sociois, trobolhisios, previdenciórios,fiscois e comerciois incidentes, toxo de odministroçÕo, frete, seguro e outros necessórios oocumprimento iniegrol do objeto do conlrotoçÕo.

5'4' o volor ocimo é meromente estimoiivo, de formo que os pogomentos devidos oo conlroîododependeröo dos quoniitolivos efetivomenre fornecidos.

cLÁusuLA SEXTA - pAGAMENTO (ort. 92, V e Vt)

ó.'l-.9 prozo poro pogomenio oo controtodo e demois condiçöes o ele referenies encontrom-sedefinidos no Termo de Referênciq. onexo o este Controto,

crÁusulA sÉTtMA - REAJUSTE (ort. 92, V)

w
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7.1. 0s preços iniciolmente con
doto do orçomento estimodo,

frotodos söo fixos e ineojuslóve s no prozo de um ono co

Z.l.l'o orÇomenio estimodo pelo AdministroçÕo boseou-se no olonilho referenciol eloborodo,com bose no tobelo SEINFRA'CE - dolo bose lo/2oi¿lig.l oêõnãroão e stNRpl - ooto uose1)l)ú5 - ôR\F 
'n 

qt11

! '2. ' eoos o interregno de um ono, e independenlemente de pedido do controtodo, os preços
iniciois seröo reojustodos, medionte o oplicoçöo, pelo controtonie, oo ínoiãe Ñocionolde Custo dcconsiruçöo - INCC, exclusivomenle poro oiobrigoçÕes iniciqdqs e concluídos opós o ocorrênciodo onuolidode,

z'3' Nos reojustes subsequenles oo primeiro, o interregno mínimo de um ono seró coniodo o portir
dos efeitos finonceiros do úllimo reojuste,

7'4' No coso de otroso ou nÕo divulgoçÕo do(s) índice (s) de reojustomenlo, o conlrotonie pogoróoo controtodo o importÔncio colculodo pelo último vorioçöo conhecido, liquidondo o difereîçocorrespondente tÕo togo sejo(m) divutgodo(s) o(s) índice(s) definitivo(s),

7 '4'l 'tico o controtodo obrigodo o opresentor memória de cólculo referente oo reojustomenio depreços do volor remonescente, sempre que esle ocorrer.

z'5' Nos oferições finois, o(s) índice(s) utilizodo(s) poro reojuste seró(õo), obrigotoriomente, o(s)definitivo(s).

PR FEITUIIA
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7'ó' Coso o(s) índice,(s) estobelecido(s) poro reojuslomento venho(m) o ser extinto(sform.o.nöo posso(m) mois ser ulilizod'o(i¡, seró1ao) odotáJo(s), em subsiituiçöo, o(sser determinodo(s) pelo legisloçOo eniöo em vigor,

) ou de quolquer
) que vier(em) o

7'7' No ousêncio de previsöo legol quonto qo índice substituio, os pories elegerÕo novo índiceoficiol, poro reojustomento do prðço do volor remonescente, por meio de termo oditivo,

7.8, O reojusfe seró reolizodo por opostilomento,

CLÁUSUtA OITAVA . OBRIGAçö¡S OO CONTRATANTE (OrI. 92, X, XIE XIV)

B.l , Sõo obrigoçöes do Controtonte:

B'l'l' Exigir o cumprimento de todos os obrigoçÕes ossumidos pelo Controtodo, de ocordo com ocontroto e seus onexos;

! ] i necgber o obiefo no prozo e condiçöes estobelecidos no Termo de Referêncio;
B' i '3' Notificor o conlrotodo por escrito do ocorrêncio de eventuois imperfeições, fqlhos ouirreguloridodes constotodos no curso do execuçöo dos serviços, fixqndo prqzo pç¡rq a suo correçÕo,certificondo-se de que qs soruçöes por ere pro[ostos se¡om os mois odequodos,
B' I '4' Notificor o controtodo, por escrito, sobre vícios, cäteitos ou incorreçÕes verificodos no objeiofornecido, poro que sejo por ele substituído, reporooo ou corrigido, no tolol ou em porte, òs suosexpensos;
B' ì '5' Acomponhor e fiscolizor o execuçÕo do coniroio e o cumprimento dos obrigoçÕes peloContrctodo;
B' I 'ó' comunicor o empreso poro emissöo de Noto Fiscol no que se refere ò porcelo incontroversodo execuçÕo do objeto. poro efeilo de liquidoçoo e óogomenfo, quondo houver conlrovérsiJ

1À
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sobre o execuçöo do objelo, quonto ò dimensoo, quolidode e quontidoae;tótf. o or.,.-,itåo 
tu

Lein" 14,133, de202l:
B.l'7' Efeluor o pogomento oo Conlroiodo do volor correspondenie ò execuçöo do objelo, no
prozo, formo e condições estobelecidos no presente Controto e no Termo de Referêncio;
B, ì .8, Aplicor oo controtodo os sonçÕes previslos no lei e neste controio;
B' I '9' Cientificor o Procurodorio Geroi do Município poro odoçõo dos medidos cobÍveis quondo dodescumprimento de obrigoçöes pelo Controlodo;
8'l'10' Explicitomenle emifir decisõo sobre todos os solicitoçöes e reclomoçöes relocionodos òexecuçÕo do presente controto, ressolvodos os requerimentos monifeslomente impertinentes,
meromente prolelotórios ou de nenhum interesse poro o boo execuçöo do ojuste,B'l'ìl' A Administroçöo ieró o prozo de 30 (trinlo) dios, o contor do dolo do proiocoto dorequerimento poro decidir, odmitido o prorrogoçÕo molivodo, por iguol perÍodo.
9'l'12' Responder eventuois pedidos de reestobelecimento do equilíbrio econômico-finqnceiro
feitos pelo conlrotodo no prozo móximo de 30 (tinio) dios.
B'ì'13' Nolificor os emitentes dos gorontios quont'o oo início de processo odministrotivo poro
opuroçÕo de descumprimento de clóusulos controtuois.
B' ì ' l4' comunicor o controtodo no hipólese de posterior olleroçöo do projeto pelo conirotonte,no coso do ort, 93, $2", do Lei no 14.133, de 2021.

B' I ' I 5' Fornecer por escriio os informoçÕes necessórios poro o desenvolvimento dos serviços objeiodo coniroto.
B' l ' l ó' Realizor ovolioçÕes periódicos do quolidode dos serviços, opós seu recebimento.B'l'17' Exigir do controlodo que providencie o seguinle documenloçÕo como condiçÕoindispensóvel poro o recebimento deiinitivo de objeio, q"uondo for o coso:
o) "os builf", eloborodo pelo responsóvel por suc 

"i".uçåo;b) comprovoçÕo dos rigoçöes definitivos de energio, oguo, terefone e gós;
c) loudo de vistorio do corpo de bombeiros oproionoJo serviço;
d) corlo "hobite-se", emitido pelo prefeituro; e
e) c-ertidÕo negotivo de débitos previdenciórios específico poro o registro do obro junio oo corlóriode Registro de lmóveis;
B'l'lB' Arquivor, enlre outros documenlos, de projelos, "os built", especificoçÕes técnicos,orçomenfos, lermos de recebimento, conlrolos e odiiomentos, relotórios de inspeções técnicosopós o recebimenio do serviço e notificoçÕes expedidos.
B'l'19' Asseguror que o ombiente de trobolho, inclusive seus equipomentos e instoloçÕes,opresentem condições odequodos oo cumprimento, pelo controtodo, dos normos de seguronçoe soÚde no trobolho, quondo o serviço for executodo'em suos dependêncios, ou em loccl por elodesignodo,
B' I '20' Nõo responder por quoisquer compromissos ossumidos pelo controlodo com ierceiros, oindoque vinculcdos ò execuçÕo do conlrolo, bem como poiquotquer dono cousodo q lerceiros emdecorrêncio de oio do controtodo, de seus empregodos, prepostos ou subordinodos.B'l'2ì' Previomenie ò expediçÕo do ordem de se-rviço, verificor pendêncios, liberar óreos e/ouodotor providêncios cobíveis poro o reguloridode do ¡Ãício do suo execuçÕo.

CtÁUSUtA NONA - OBRIGAçö¡S OO CONTRATADO (OrI. 92, XIV,XVI E XVII)

9' I ' o controtodo deve cumprir todos os obrigoçÕes constontes desle confroto e de seus onexos,ossumindo como exclusivomenie seus os risðos e os despesos decorrentes do boo e perfeitoexecuçÕo do objero, observondo, oindo, os obrigoçöes c seguir dispostos:

9'ì'l' Monter preposto oceito pelo Administroçöo no locol do serviço pora representó-lo noexecuçÕo do controto.

qd,
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9.1.1.1, ,{ indicoçõo ou o monutençöo do preposfo do empreso
ou entidode, desde que devidomente jusiificodo, devendo o empreso designor oulro poro o
exercício do olividode
9'l'2' Alender òs determinoçöes regulores emitidos pelo fiscol do controto ou outoridode superior(otÌ. 137, ll) e prestor todo esclorecimento ou informoçÕo por eles solicitodos;
9'l'3' Alocor os empregodos necessórios oo perfeito cumprimento dos clóusulos desie controio,
90m hobilitoçöo e conhecimento odequcdos, fornecendo os moteriois, equipomentos,
fenomentos e utensilios demondodos, cujo quontidode, quolidode e tecnologio deverÕo otender
òs recomendoçöes de boo técnico e o legisloçõo de regêncio;

9'ì'4, Reporor, corrigir, remover, reconstruirou substituir, òssuos expensos, no totol ou em porte, noprozo fixodo pelo fiscol do conlroto, os serviços nos quois se verificorem vícios, defeiÌos ouincorreçöes resultontes do execuçöo ou dos moteriois empregodos;
9'l'5' Responsobilizor-se pelos vic'los e donos decorrentes do execuçöo do objeto, bem como portodo e quolquer dono cousodo ò AdministroçÕo ou ferceiros, nöo reduzindo esso responsobilidodeo fiscolizoçÕo ou o acomponhomento do execuçöo conlroluol pelo Confrotonte, que ficoróoutorizodo o descontor dos pogomenlos devidos ou do gorontio, coso exigido no editql, o volorcorrespondente oos donos sofridos;
9'l'ó' Efetuor comunicoçöo oo Controtonte, ossim que tiver ciêncio do impossibilidode dereolizoçõo ou finolizoçõo do serviço no prozo estobelecido, poro odoçöo de oçÕes deconlingêncio cobíveis
9'l'7' NÕo conirotor, duronte o vigêncio do controto, conjuge, componheiro ou porente em linhoreto, coloterol ou por ofinidooe, ote o terceiro grou, de dirigenie do controlonie ou do fiscol ougestor do conlroto, nos termos do ortigo 48, porógrofo único, do Lei no l4.l 33, de 2O2l;9'l'B' o controtodo deveró entregor ão setor resþonsóvel pelo fiscolizoçÕo do conlroto, oté o diotrinlo do mês seguinte oo do preslroçöo dos serviços, os sàguinies documentos:

oJ P_rovo de reguloridode relotivo ò Seguridode Sociol;
b) Certidöo conjunlo relotivo oos tribuìos federois e ò Dívido Ativo do Uniöo;c) certidÕes que comprovem o reguloridode peronte o Fozendo Municipol ou Distritol do domicílioou sede do controtodo;
d) CertidÕo de Regutoridode do FGTS _ CRF; e
e) Certidöo Negotivo de Débitos Trobolhislos _ CNDT;

9'l'9' Responsobilizor-se pelo cumprimento dos obrigoçÕes previstos em Acordo, convençöo,Dissídio coletivo de Trobolho ou equivolentes oos càtãgðrios obrongidos pelo contrqto, por iodosos obrigoçÕes trobolhistos, sociois, previdenciórios, tribJtórios e os d-emoii pråvistos em legisloçöoespecífico, cujo inodimplêncio nÕo tronsfere o responsobilidode oo Controtonte;
9' I ' 10' comunicor oo Fiscol do controto, no prozo de 24 (vinte e quotro) horos, quolquer ocorrêncioonormol ou ocidente que se verifique no locol dos serviços,I'l'll' Prestor todo esclorecimenfo ou informoçõo iolicitodo pelo conirqfonte ou por seusprepostos, goroniindo-lhes o ocesso, o quolquer ierpo, oo locoi dos trobolhos, bem como oosdocumentos relotivos ò execuçöo do empreendimento.
9'1'12' Porolisor, por. determinoçõo do controtonte, quolquer otividode que nÕo estejo sendoexecutodo de ocordo com o boo técnico ou que ponho em risco o r.grronio de pessoos ou bensde terceiros,
9'ì'13' Promover o guordo, monutençöo e vigilôncio de moteriois, ferromentos, e iudo o que for
1gc.e¡só1o ò execuçöo do objeto, duionre o vigêncio do controio,9'l'14' conduzir os trqbolhos com esfrito oóservôncio òs normos do legisloçõo periinenfe,cumprindo os determinoçÕes dos Poderes Públicos, montenåo r;;p;; liÃioi tocot dos serviços enos melhores condições de seguronço, higiene e disciptiÀo
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Ll.l5, Submeier previomente, por escrito, oo Controtonie, poro onólise e oprovoçõo, quoisquer
mudonços nos métodos executivos que fujom òs especificoçÕes do memoriol descritivo ou
instrumento congênere.
9.ì.1ó' Nöo permitir o ulilizoçöo de quolquer trcbolho do menor de dezesseis onos, exceto no
condiçÕo de oprendiz poro os mqiores de quotorze onos, nem permitir o utilizoçÕo do trobolho do
menor de dezoito onos em trobolho noturno, perigoso ou insolubre;
9.1'17, Monier duronle lodo o vigêncio do coñiroio, em compotibilidode com os obrigoçÕes
ossumidos, lodos os condições exigidos poro hobililoçöo no liciioçÕo;I'l'lB' cumprir, duronte todo o período de execuçöo do controto, o reservo de corgos previslo emlei poro pessoo com deficiêncio, poro reobilifodo do Previdêncio Sociol ou poro oprendiz, bemconlo os reservos de corgos previstos no legisloçöo (ort. I ló);
9' I ' 19' Comprovor o reservo de corgos o que se refere o clóusulo ocimo, no prozo fixodo pelo fiscoldo controlo, com o indicoçõo dos empregodos que preencherom os referidos vogos (ori, tìe,porógrofo único);
9'1'20' Guordor sigilo sobre todos os informcções obtidos em decorrêncio do cumprimento doconlrolo;
9 'l '21 ' Arcor com o Ônus decorrente de evenluol equívoco no dimensionomento dos quontitolivosde suo proposio, inclusive quonfo oos cuslos vorióveis decorrentes de foiores futuros e incertos,devendo complementÓ-los, coso o previsto iniciclmente em suo proposlo nÕo sejo solisfoiório poro
o ofendimento do objefo do conlrotoçÕo, exceto quondo ocorrer olgum dos evenfos orrolodos noort.l24,ll, d, do Lei no 14,ì33, de2O2t;
9'l'22' cumprir, olém dos postulodos legois vigentes de ômbito federol, estoduol ou municipol, osnormos de seguronço do Conirotonie;
9 '1'23, Monter os empregodos nos horórios predeterminodos pelo Controtonte.
I 'l '24' Apresentor os empregodos devidcmenle idenlificodos por meio de crochó.9'1'25' Apresenlor oo controtonte, quondo for o coso, o reloçÕo nominol dos empregodos queodentroröo no órgÕo poro o execuçÕo do serviço,
9'l'26' observor os preceiios do legisloçöo sobre o jornodo de frobolho, conforme o colegorioprofissionol,
9 'l '27 ' Atender òs solicitoçÕes do confrolonle quonio ò subslituiçÕo dos empregodos olocodos, noprozo fixodo pelo fiscolizoçÕo do controto, nos cosos em que ficor constolqdo descumprimentodos obrigoçÕes relotivas ò execuçÕo do serviço, contorme descrito nos especificoções do objeto.9'l'28' lnstruir seus empregodoi quonfo ò necessidode de ocotor os Normos lnternos doConirotonte,
I 'l '29 ' lnsiruir seus empregodos o respeito dos oiividodes o serem desempenhodos, olertondo-os onöo executorem ofividodes nöo obrongidos pelo controto, devendo o controtodo relolor ooconlrotonte todo e quolquer ocorrêncio neste sentido, o fim de evilor desvio de funçöo.
9' ì '30' lnstruir os seus empregodos, quonto ò prevençÕo de incêndios nos óreos do Controtonle,9'l'31' Adofor os providêncios e precouçÕes necessórios, inclusive consullo nos respeciivos órgÕos,se necessório for' o fim de que nÕo venhom o ser donificodos os redes hidrossonitórios, elétricos ede comunicoçöo.
9'1'32' Estor registrodo ou inscrifo no conselho Profissionol competenfe, conforme os óreos deoluoçöo previslos no projeio Bósico, em pleno volidode.
9' l'33' obler junto oos órgöos competentes, conforme o coso, os licenços necessórios e demoisdocumentos e outorizoções exigíveis, no formo do regisìoçöo opricóver.
9 'l '34' Eloboror o DiÓrio de obrã, incluindo dioriomeñie, peto Engenheiro preposto responsóvel, osinformoções sobre o ondcmenlo do empreendimento, tois como, número de funcionórios, deequipomentos, condiçÕes de trobolho, condiçÕes meleorológicos, serviços execulodos, registro deocorrêncios e outros folos relocionodos, bem como os comunicodos ò Éiscolizoçoo e siiuoçÕo dosgtjui9o9"l em reloçõo oo cronogromo previsio,
9'l'35' Refozer, òs suos expensos, os lrobolhos execuiodos em desocordo com o estobelecido nosespecificoçÕes, bem como subsiiiuir oqueles reolizodos com moteriois defeituosos ou com vício de
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1conslruçðo, pelo prozo de 05 (cinco) onos, contodo do dolo de emissöo do
Definilivo.
9'1'3ó. Utilizorsomente motério-primo florestol procedenle, nos termos do ortigo ll do Decreto no
5.975, de 200ó, de:

o) monejo floresfol, reolizodo por meio de Plono de Monejo Florestol Sustenlóvel - PMFS
devidomente oprovodo pelo órgõo compelente do Sistemo Nocionol do Meio Ambiente -
SISNAMA;
b) supressÕo do vegeioçÕo nqturol, devidomente oulorizodo pelo órgöo compeiente do Sistemo
Nocionol do Meio Ambiente - SISNAMA;
c) floreslos plonlodos; e
d) oulros fonles de biomosso florestol, definidos em normos específicos do órgÕo ombientol
competente,

9,1 '37 ' Comprovor o procedêncio legol dos produtos ou subprodulos florestois utilizodos em codo
etopo do execuçöo conlrotuol, nos termos do ortigo 4o, inciso lX, do lnstruçÕo Normolivo SLTI/Mp n"l, de l9/01/2010, por ocosiÕo do respectivo meãiçco, medionte o oprésentcçÕo dos seguintes
documentos, conforme o coso:

o) Cópios outenticodos dqs nolos fiscois de oquisiçÕo dos produÌos ou subproduios florestois;b) Cópio dos Comprovontes de Regislro do foinecedor e do tronspoitooo, dos produtos ousubprodutos florestois junlo oo Codoslro Técnico Federol de Atividodes polenciolmenle poluidoros
ou Utilizodoros de Recursos Ambientois - CTF, montido pelo IBAMA, quondo lol inscriçõo forobrigolório. ocomponhodos dos respectivos Certificodos de Reguloridode vólidos, conformå ortigo
I Z, inciso ll, do Lei no ó.938, de lgBl, e legisloçöo correloto;
c) Documenlo de origem Florestol- DoÈ, instituído pelo Poriorio no 253, de 1B/o}/2ooó, do Ministériodo Meio Ambienle, e lnstruçÕo Normotivo IBAMA no 21, de 24112120j4, quondo se trotor de produfos
ou subprodulos florestois de origem nqlivo cujo tronsporle e ormozenomento exijom o emissÕo delol licenço obrigotório; e

9 'l '37 'l ' coso os produtos ou subprodutos florestois utilizodos no execuçÕo conlroiuol tenhomorigem em Esiodo que possuo documento de conlrole próprio, o Con'trotoåo deveró opresentó-lo,
em complemenloçÕo oo DoF, o fim de demonsfror o reguloridade do tronsporie e ormozenomenio
nos limiies do território esioduol.
9' l '38' observor os diretrizes, critérios e procedimentos poro o gestõo dos resíduos do construçÕocivil estobelecidos no Resoluçöo no 307, de o5/o7l2oo2, com os olteroçöes posleriores, do conselhoNocionol de Meio Ambiente - coNAMA, conforme orligo 4",$S 2o e3o, do tnstruçÕo NormolivoSLïI/MP no l, de 19/0j /2OjO, nos seguinfes termos:

I'l'38'1' O gerenciomento dos resíduos originórios do controloçÕo deveró obedecer òs diretrizestécnicos e procedimentos do Progromo Municipol de Gerenciomento de Resíduos do construçÕocivil' ou do Projeto de Gerenciomento de Resíduos do construçöo Civil opresenlodo oo órgoocompelente, conforme o ccso,
9 'l '38'2. Nos termos dos ortigos 3o e l0o do Resoluçõo coNAMA no 3oz, de 05/07 /2002, o controfododeverÓ providencior o deslinoçöo ombientolmånie odequodo dos resíduos do construçÕo civiloriginÓrios do controioçöo, obedecendo, no que couber, oos seguinles procedimentos:9'l'38'2'l' resíduos closse A (reutilizóveis ou reciclóveis como ogregodos):deverÕo ser reutilizodosou reciclodos no formo de ogregodos, ou encominhodos o oterros de resíduos closse A depreservoçõo de moleriol poro usos futuros.
9 'l '38'2'2' resíduos closse B (reciclóveis poro outros deslinoçÕes): deverÕo ser reutilizodos, reciclodosou encominhodos o óreos de ormozenomento femporórið, sendo dispostos de modo o permitir osuo utilizoçöo ou reciclogem fuiuro.
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economicomente vióveis que permilom o suo reciclogem/recuperoçÕo): deverqo ser
ormozenodos, tronsportodos e destinodos em conformidode com os normos lécnicos específicos.
9'1.38.2'4. resíduos Closse D (perigosos, conlominodos ou prejudiciois ò soúde): deverÕo ser
ormqzenodos, tronsportodos, reutilizodos e deslinodos em conformidode com os normos técnicos
específicos.
9.1'38.3. Em nenhumo hipótese o Conlrolodo poderó dispor os resíduos originórios do conlrotoçÕo
em oterros de resíduos sólidos urbonos, óreos de "boto foro", encostos, corþos d'óguo, loles voþos
e óreos prolegidos por Lei, bem como em óreos nöo licenciodos,
9'ì.38.4. Poro fins de fiscolizoçoo do fiel cumprimento do Progromo Municipol de Gerenciomento
de Resíduos do Construçöo Civil, ou do Projeto de Gerenciomento de Resíduos dcr ConstruçÕo Civil,
conforme o coso, o Controtodo comprovoró, sob peno de multo, que todos os resíduos removidos
eslöo ocomponhodos de Conlrole de Tronsporte de Resíduos, em conformidode com os normos
doAgêncio BrosileirodeNormosTécnicos-ABNT, ABNTNBRns, t5.ll2, tS.ll3, lS.lt4, ìS.lì5e lS.lló,
de 2004.
9.1 ,39, Observor os seguintes diretrizes de coróler ombienlol:
9' I '39' I . Quolquer instoloçÕo, equipomento ou processo, situodo em locol fixo, que libere ou emito
motério poro o otmosfero, por emissÕo ponluol ou fugitivo, ulilizodo no execuçöo controtuol,
deverÓ respeilor os limiles móximos de emissÕo de poluentes odmitidos nc ResoluçÕo CONAMA no
382, de 26112/2006, e legisloçöo correloto, de ocordo com o poluente e o tipo de fonte.
9.1 .39.2. No execuçÕo controiuol, conforme o coso, o emissöo de ruídos nÕo poderó ultropossor os
níveis considerodos oceitÓveis pelo Normo NBR-l0.l5l - AvolioçÕo do Ruído em Áreos Hobitodos
visondo o conforlo do comunidode, do Associoçöo Brosileirq de Normos Técnicos - ABNT, ou
oqueles estobelecidos no NBR-lO,l52 - Níveis de Ruído poro conforlo ocúslico, do AssocioçÕo
Brosileiro de Normos Técnicos - ABNT, nos termos do Resoluçõo coNAMA no ol, de o8/03/gÓ, e
legisloçöo correloio.
9.1.40. Nos termos do ortigo 4o,S 3o, do lnstruçÕo Normotivo SLTI/Mp no l, de j9loll2olo, deverÕo
ser utilizodos, no execuçÕo controluol, ogregcdos reciclcdos, sempre que existir o oferlo de iois
moteriois, copocidode de suprimento e cusfo inferior em reloçõo oos ogregodos noturois, inserindo-
se no plonilho de formoçÕo de preços os custos correspondenfes.

9.1'41. Responder por quolquer ocidenle de trobolho no execuÇöo dos serviços, por uso indevido
de pctentes regislrodos em nome de terceiros, por donos resultonles de defeilos ou incorreçöes dos
serviços ou dos bens do Conlroton'te, de seus funcionórios ou de ferceiros, oindo qre ocoriidos em
vio público junto oo serviço de engenhorio.
9 '1.42. Reolizor, conforme o coso, por meio de loborolórios previomente oprovodos pelo
fiscolizoçÕo e sob suos cuslos, os testes, ensoios, exomes e provos que lhe coibom necessórios oo
conlrole de quolidode dos moteriois, serviços e equipomentos o serem opliccdos nos frobolhos,
conforme procedimenlo previsto nos especificoçÕes.
9.1,43. Providencior, conforme o coso, os ligcções definilivos dos utilidodes previsios no projeio
(Óguo, esgoio, gÓs, energio elétrico, telefone etc.), bem como otuor junlo oos órgöos federois,
estoduois e municipois e concessionórios de serviços públicos poro q obtençÕo àe licenços eregulorizoçöo dos serviços e olividodes concluídos (ex.: Éobiie-se, Licenço Ambientol de operâçoo
etc,).

cLÁusuLA DÉctMA - oBRtGAÇörs prRrlruENTEs À rcpo

ì0' I . As portes deverÕo cumprir o Lei no 13.709, de l4 de cgosto de 20lB (LGpD), quonto o iodos os
dados pessoois o que tenhom ocesso em rozÕo do cerlcme ou do controto odministroiivo que
eventuolmente venho o ser firmodo, o portir do opresentoçõo do proposto no procedimento decontrotoçöo, independentemente de decloroçÕo ou de oceitoçõo expresso.
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10.2. Os dodos obiidos somenle poderöo ser uti izodos poro os finolid odes que justific
ocesso e de ocordo com o boo-fé e com os princípios do ort. ó" do LGPD,

10.3. É vedodo o comportilhomenlo com terceiros dos dodos obtidos foro dos hipóteses permitidos
em Lei.

l0'4. A Adminislroçöo deverÓ ser informodc no prozo de 5 (cinco) dios úteis sobre todos os controios
de subopercçÕo firmodos ou que venhom o ser celebrodos pelo Controiodo,

l0'5. Terminodo o trolomento clos dodos nos termos do orl. l5 do LGPD, é dever do conlrotodo
eliminó-los, com exceçöo dos hipóleses do orl. ló do LGPD, incluindo oquelos em que houver
necessidode de guordo de documenioçöo poro fins de comprovoçõo do cumprimenlo de
obrigoçÕes legois ou controiuois e somente enquonlo nÕo prescritos essos obrigoçÕes.

l0'ó' É dever do conirotodo orientor e treinor seus empregodos sobre os deveres, requisitos e
responsobilidodes decorrentes do LGpD,

l0'/, O Controtodo deverÓ exigir de suboperodores e subcontrotodos o cumprimenfo dos deveres
do presente clÓusulo, permonecendo integrolmente responsóvel por gorontir suo observôncio.

l0,B' o conlratanle poderó reolizor diligêncio poro oferir o cumprimenlo desso clóusulo, devendo
o Controtodo otender prontomenle evenluois pedidos de comprovoçÕo formulodos.

10.9. o Controtodo deverÓ prestor, no prozo fixodo pelo Controlonte, prorrogóvel justificodomenle,
quoisquer informoçÕes ocerco dos dodos pessoois poro cumprimento oo lõpo, inclusive quonlo o
eventuql descorte reolizodo,

10.10' Boncos de dodos formodos o portir de controtos odministrotivos, notodomenle oqueles que
se proponhom o ormozenor dodos pessoois, devem ser montidos em ombienle virtuol conlrolodo,
com registro individuolrostreóvelde trolomenfos reolizodos (LGPD, or|37), com codo ocesso, doto,
horÓrio e registro do finolidode, poro efeito de responsobilizoçÕo, em .oso de evenluois omissÕes,
desvios ou obusos,

l0' 10'l ' os referidos bqncos de dodos devem ser desenvolvidos em formofo interoperóvel, o fim degorontir o reuiilizoçÕo desses dodos pelo AdministroçÕo ncs hipóteses previstos no LGpD,

l0' l I ' O coniroto estÓ sujeito o ser olterodo nos procedimenios pertinenles oo troiomenlo de dodospessoois, quondo indicodo pelo outoridode competente, em especiolo ANpD por meio de opiniÕes
técnicos ou recomendoçöes, editodos no formo do LGpD.

l0' I 2' os conlrolos e convênios de que trolo o g ì" do orl.26 do LGpD deverÕo ser comunicodos òoutoridode nocionol.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - GARANTIA DE EXECUçÃO lOrt, 92, XII)

lì'l' o controtodo opresenioró, no prozo móximo de lO (dez) dios úleis, prorrogóveis por iguclperíodo, o crilério do conlrotonte, contodo do ossinoluro do controto, comprovonte de presloçÕo
de gorontio, podendo optor por couçÕo em dinheiro ou fífulos do divido ö¿ori.o ou, oinoo, peto
fionço boncÓrio, em volor correspondente o correspondente o 5% (cinco por cento) do volor totoldo conlroio.
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I 1,2. Coso utilizodo o modolidode de seguro-goroniio, o opólice deveró
vigêncio do controto e por mois 90 (novento) dios opós término desle prozo de vigêncio,
permonecendo em vigor mesmo que o controtodo nÕo pogue o prêmio nos dotos
convencionodos,

I l'3. A opólice do seguro gorontio deveró ocomponhor os modificoçöes referentes ò vigêncio do
controto principol medionte o emissöo do respectivo endosso pelo segurodoro.

I l'4. Seró permitido o substituiçöo do opólice de seguro-goroniio no doto de renovoçõo ou de
oniversÓrio, desde que montidos os condiçÕes e cooãrturoi do opólice vigente e nenhjm período
fique descoberto, ressolvodo o disposto no item I 1.3 desle controto,

ì ì.5. No hipótese de suspensõo do controto por ordem ou inodimplemenlo do Administroçõo, oconlrotodo ficoró desobrigodo de renovor o gorontio ou de endossor o opólice de seguro'oté o
ordem de reinício do execuçöo ou o odimplemento pelo AdministroçÕo.

I l,ó, A gorontio osseguroró, quolquer que sejo o modolidode escolhido, o pogomento de:
I l'ó'1. prejuízos odvindos do nõo cumprimento do objeio do controto e do nÕó odimplemento dos
demois obrigoções nele previstos;
l1'6'2. multqs morotórios e punitivos oplicodos pelo Administroçöo ò controtodo; e
I 1'ó.3' obrigoçÕes trobolhistos e previdenciórios de quolquer noturezo e poro com o FGTS, nõoodimplidos pelo controtodo, quondo couber

I l'z' A modolidode seguro-gorontio somente seró oceito se contemplor todos os eventos indicodos
no item I l.ó, observodo o legisloçöo que rege o motério.

I l'B' A gorontio em dinheiro deveró ser efefuodo em fovor do controtonte, em conto específico noBonco do Brosil, com correçõo monetório.

I l'9' Coso o opçÕo sejo por utilizor fítulos do dívido público, estes devem ier sido emitidos sob oformo escriturol, medionte registro em sistemo centrolizodo de liquidoçÕo e de custódio outorizodopelo Bonco Centrol do Brosil, e ovoliodos pelos seus volores economicos, conforme definido pelo
Ministério compeiente,

I l'10' No coso de gorontio no modolidode de fionço boncório, deveró ser emitido por bonco ouinstituiçöo finonceiro devidomente outorizodo o oþeror no Poís pelo Bonco Centrol do Brosil, edeverÓ constor expresso renÚncio do fiodor oos benefícios do ortigo g27 do código civil.

ll'll' No coso de olteroçÕo do volor do controto, ou prorrogoçöo de suo vigêncio, o gorontiodeveró ser ojuslodo ou renovodo, seguindo os mesmos porômelros utilizodos quondo doconfrotoçöo.

I I ' l2' Se o volor do gorontiq for utilizodo totol ou porciolmente em pogomento de quolquer
obrigoçÕo, o controtodo obrigo-se o fozer o respectìvo reposiçÕo no proämóximo ou ìo tirildios úleis, contodos do dolo em que for notificodo.

I l'13' o Conirotonle executoró o gorontio no formo previsto no legisloçÕo que rege o motério,

I 1 ' l3' 1 ' o emitente do gorontio ofertodo pelo controtodo deveró ser notificodo pelo controtontequonlo oo início de processo odministrotivo pqro opuroçõo de descumprimenlo de clóusuloscontrotuois (ori. ì32, g 4", do Lei n,o 14.133, de2O2l).
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11,13,2. Coso se troie do modolid
opólice, suo corocterizoçöo e

ode seguro-gorontio, ocorrido o sin stro
comunicoçÕo poderÕo ocorrer foro deslo vigêncio, nÕo

corocterizondo foto que justifique o negotivo do sinistro, desde que respeilodos os prozos
prescricionois oplicodos oo conlroto de seguro, nos termos do ort. 20 do Circulor Susep no 662, de
I I de obril de 2022.

ìl'14. Extinguir-se-ó o gorontio com o restiluiçÕo do opólice, corto fionço ou outorizoçÕo poro o
liberoçöo de importoncios depositodos em dinheiro o lítulo de gorontio, ocomponhodo de
decloroçöo do conlrolonie, medionte termo circunslonciodo, de qre o conlrolodo cumpriu todos
os clóusulos do controfo;

I I ' 15. A gorontio somenle seró liberodo ou reslituído opós o fiel execuçöo do conlroio ou cpós o
suo exlinçöo por culpo exclusivo do Administroçöo e, quondo em dinheiro, seró otuolizadc
monetoriomente.

I I .l ó. o goronlidor nõo é porle poro figuror em processo odminislrotivo inslourodo pelo controtonte
com o objetivo de opuror prejuízos e/ou oplicor sonçÕes ò controtodo,

ll'17'ocontrolodooutorizooconlroionleoreter,oquolquertempo,ogoronlio,noformoprevisto
no Editol e nesfe Conlroto.

I I ' lB' A gorontio de execuçöo é independente de eveniuol goronlio do produto ou serviço previsio
especificcmente no Termo de Referêncio.

cLÁusuLA DÉCIMA SEGUNDA - INFRAÇÕES E SANçÕES ADMTNTSTRATTVAS (ort, 92, XtV)

l2' I . ComeÍe infroçÕo odminisirotivo, nos termos do Lei no I 4.133, de 2O2l , o confrotodo que:

o) der couso ò inexecuçöo porciol do conlroto;
b) der couso ò inexecuçõo porciol do conlroto que couse grove dono ò Administroçöo ou oofuncionomento dos serviços púbricos ou oo inleresse coletivo;
c) der couso ò inexecuçÕo totol do controto;
d) ensejor o retordomenio do execuçöo ou do enlrego do objeto do controtoçöo sem motivojusiificcdo;
e) opresenlor documentoçöo folso ou prestor decloroçõo folso duronte o execuçÕo do controlo;f) prolicor oto fraudulento no execuçÕo do controto;
g) comporlor-se de modo inidoneo ou cometer froude de quolquer nofurezo;
h) proticcr oto lesivo previsto no ort. 5" do Lei n" 12.84ó, de lò de ogosio de 20ì3.

l2'2' serÕo oplicodos oo controtodo que incorrer nos infroções ocimo descritos os seguinlessonçöes:

l) Advertêncio, quondo o controtodo der cquso ò inexecuçöo porciol do controto. sempre que nÕo
se jusÏificor o imposiçÕo de penolidode mois grove (orl. l5Z, g2", do Lei no i 4,133, de 2021);
ll) lmpedimenlo de licitor e controtor, quondo proticodos os conduios descritos nos olíneos ,,b,,, ,,c,,
e "d" do subitem ocimo deste Controto, sempre que nÕo se justificor o imposiçöo de penolidode
mois grove (ori. I 5ó, g 4", do Lei no 14. ì33, de 2021);
lll) DecloroçÕo de inidoneidode poro licitor e con'irotor, quondo proticodos os conduios descritosnos olíneos "e", "f", "g" g "6" do subitem ocimo deste Contrqlo, bem como nos olíneos ,,b,', ,,a,, u"d", que justifiquem o imposiçöo de penolidode mois grove (ort. l5ó, g5", do Lei no ì4,133, de 202\).lV) Multo:
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(l) Morolório de l% (um por cenlo) por dio de cfroso injustificodo so
inodimplido, olé o limite de 20 (vinle) dios;
(2) Morolório de O,o7% (sete centésimos por cenlo) do volor iofol do conlroto por dio de atroso
injusfificodo, oté o móximo de 2% (dois por cenlo), pelo inobservôncio do prozo fixodo poro
cpresentoçöo, suplementoçöo ou reposiçÕo do goronlio.

o. O otraso superior o 25 (vinte e cinco) dios outorizo o Administroçöo o promover o extinçÕo do
controto por descumprimento ou cumprimento irregulor de suos clóusulos, conforme dispõe o inciso
I do orl. 137 do Lei n. I 4.133, de 2021 .

(3) Compensolório, poro os infroçöes descriios nos alíneas "e" o "h" do subiiem ì2.1, de 5% do volor
do Confrqto.
(4) Compensolório, poro o inexecuçöo tolol do controto previsto no olíneo "c" do subitem I 2.1 , de
l0% do volor do Controto.
(5) Poro infroçöo descriio no olíneo "b" do subiiem 12.1, o mulfo seró de 5% do volor do Conlrolo.
(ó) Poro infroçÕes descritos no olineo "d" do subitem 12.1, o mulio seró de S% do volor do Controto.
(7) Porc o infroçÕo descrito no olíneo "o" do subitem 12.1, o mulio seró de 2% do volor do Controto.

12.3' A oplicoçõo dos sonções previstos nesie Controto nÕo exclui, em hipótese olgumo, o
obrigoçöo de reporoçÕo integrol do dono cousodo oo Controtonte (ort, I Só, gg", do Lei Ñ I ¿.1 SS,
de 2021)

12.4. Iodos os sonçÕes previstos nesie Confroio poderÕo ser oplicodos cumulotivomente com o
mulla (ort, ì5ó,97", do Lei no ì4.133, de2O2t).

12.4'1. Anies do oplicoçöo do mullo seró focultodo q defeso do interessodo no prozo de l5 (quinze)
dios úteis, coniodo do doto de suq intimoçõo (orl.ls7, do Lei no 14.133, de 202ì)
\2.4'2' Se o multo oplicodo e os indenizoçöes cobíveis forem superiores oo voior do pogomenio
eventuolmente devido pelo Controtonte oo Controiodo, olém do perdo desse volor, o diferenço
serÓ desconiodo do gorontio preslodo ou seró cobrodo judiciolmenie (orl. ì5ó, SB", do Lei n" l¿,lág,
de 2021).
12'4'3. Previomenle oo encominhomenlo ò cobronço judiciol. o mullo poderó ser recolhido
odministrolivamente no prozo móximo de 30 (trinlo) oios, o contor do dolo do recebimento docomunicoçÕo enviodo pelo ouloridcde competente.

l2'5' A oplicoçöo dos sonçöes reolizor-se-ó em processo odministrotivo que ossegure o controditório
e o omplo defeso oo Conlrotodo, observondo-se o procedimento prevÌslo no copul e porógrofos
do ort' l58 dq Lei no I4.133, de 2021, poro os penolidodes de impedimento de licitor e controtor ede decloroçõo de inidoneidode poro ricitor ou controtor.

12.ó. No oplicoçÕo dos sonçöes seröo considerodos (ort, i5ó, glo, do Lei no 14.133, de 202ì):

o) o noiurezo e o grovidode do infroçÕo comelido;
b) os peculioridodes do coso concreto;
c) os circunstôncias ogrovcntes ou otenuontes;
d) os donos que delo provierem poro o Conlrotonte;
e) o implontoçÕo ou o operfeiçoomento de progromo de integridode, conforme normos eorienloçÕes dos órgÕos de controle,

l2'7 ' os otos previstos como infroçÕes odminislrolivos no Lei no 14,133, de 202j, ou em ouiros leis delicitoçÕes e controlos do Adminislroçöo Público que fombém sejom fipificodos como ofos lesivos
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no Lei n0 12,846, de 2013, seröo opurodos e julgodos conjuntomente, nos mesmos outos, observodos
o rito procedimenlol e outoridode compef ente definidos no referido Lei (ort, I 59),

l2'8. A personclidode jurídico do Conlrotcdo poderó ser desconsiderodo sempre que utilizodo com
obuso do direito poro focilitor, encobrir ou dissimulor o prólico dos otos ilícilos previstos nesle
Coniroto ou poro provocor confusÕo potrimoniol, e, nesse coso. todos os efeitos dos scnçöes
oplicodos ò pessoo jurídico serõo estendidos oos seus odminislrodores e sócios com poder"r du
odminislroçoo, Ò pessoo jurídico sucessoro ou ò empreso do mesmo romo com reloçÕo de
coligoçÕo ou controle, de foto ou de direito, com o Conlrolodo, observodos, em iodos os cosos, o
conlroditório, o omplo defeso e o obrigotoriedode de onólise jurídico prévio (ort, ló0, do Lei no
14.133, de2021)

12'9. O Contrqionie deveró, no prozo móximo de l5 (quinze) dios úteis, contodo do doto de
oplicoçÕo do sonçöo, informor e monter atuolizodos os dodos relotivos òs sonçöes por elo
oplicodos, poro fins de publicidode no Codosfro Nocionolde Empresos lnidôneos e Suspensos (CEIS)
e no Codosiro Nqcionol de Empresos Punidos (CNEP), insiiluídos no ômbilo do poder Executivo
Federol. (Art. lóì, do Lei no t4.133,de2021)

I 2. ì0' As sonçÕes de impedimenio de licitor e controtor e decloroçõo de inidoneidode poro licitor
ou controlor sÕo possíveis de reobilitoçöo no formo do ort. ló3 do Lei n. I 4.133121.

12.ìl' Os débitos do controtodo poro com o AdministroçÕo controlonte, resultontes de multo
odministroiivo e/ou indenizoçÕes, nöo inscritos em dívido otivo, poderöo ser compensodos, totol ou
porciolmente, com os créditos devidos pelo referido órgöo decorrenles deste mesmo conlrcto ou
de outros confrotos odminislrotivos que o confrotodo polsuo com o mesmo órgÕo oro conirotonle,
no formo do lnstruçöo Normotivo sEGES/MEno 26, de l3 de obril de 2022.

CLÁUSUtA OÉCIMA TERCEIRA. DA EXTINçÃO CONTRATUAL (OrI. 92, XIX)

l3.l . o controto serÓ extinto quondo cumpridos os obrigoçÕes de ombos os portes, oindo que isso
ocorro ontes do prozo estipulodo poro tonto,

l3'2. Se os obrigoçöes nÕo forem cumpridos no prozo eslipulodo, o vigêncio ficoró prorrogodo oléo conclusÖo do objeto, coso em que deveró o AdministroçÕo providencior o reodequãçoo do
cronogromo fixodo poro o controto,

l3'3. Quondo o nÕo conclusÕo do controto referido no item onterior decorrer de culpo doconirotodo:

o) ficorÓ ele constituído em moro, sendo-lhe oplicóveis os respectivos sonções odminislrotivos; e
b) poderÓ o AdministrcçÕo opior pelo extinçÕo do controfo e, nesse coso, odotoró os medidos
odmitidos em leiporo o coniinuidode do execuçöo controiuol,

l3'4' o controio poderÓ ser extinto ontes de cumpridos os obrigoçÕes nele estipulodos, ou ontes doprozo nele fixodo, por olgum dos motivos previsios no ortigo l32 do Lei no 14.133/21, bem comoomigovelmente, ossegurodos o coniroditório e o omplo defeso.

]3 4.1 , Nesto hipótese, oplicom-se tombém os ortigos l38 e ì39 do mesmo Lei.
l3'4'2' A olleroçõo sociol ou o modificoçÕo oo fino¡ioode ou do eslruluro do empreso nÕo ensejoró
o exfinçÕo se nöo restringir suo copocidode de concluir o controto,
13'4'2'1. Se o operoçÕo implicor mudonço do pessoo jurídico conlrotodo, deveró ser formolizodo
termo oditivo poro olieroçÕo subjetivo.
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13.5. O lermo de extinçöo, sempre que possível, seró precedido

l3'5' I . Bolcnço dos eventos conlroluois jó cumpridos ou porciolmente cumpridos;
ì3.5.2. ReloçÕo dos pogomentos jó efetuodos e oindo devidos;
13.5.3. lndenizoções e mullos,

l3'ó. A extinçöo do controlo nöo configuro óbice poro o reconhecimenlo do desequilíbrio
econômico-finonceiro, hipólese em que seró concedido indenizoçöo por meio de lermo
indenizolório (orl, ì 3l , coput, do Lei n,o I 4.I 33, de 2O2l).

l3'7. o controlo poderó ser exlinto coso se constote que o controlodo montém vínculo de noturezo
técnico, comerciol, econômico, finonceiro, lrobolhislo ou civil com dirigenfe do órgÕo ou entidade
conlrolonle ou com ogente público que ienho desempenhodo função no licitoçÕo ou olue no
fiscolizoçöo ou no gestÕo do controto, ou que deles sejo cônjuge, componheiro ou porente em
linho relo, coloterol ou por ofinidode, oté o terceiro grou iori. ì a. inciso lV, do Lei n.o I 4.133, de 2021).

CtÁUsUtA DÉcIMA QUARTA - DoTAçÃo oRçAMENTÁnIe 1o*. 92, VIII)

l4'1, As despesos decorrentes do presente controtoçöo correröo ò conto de recursos específicos
consignodos no Orçomento do Município de Bebeiibe/CE desle exercício, no doioçöo oboixo
discriminodo:

l. GestÕo/Unidode:
ll, Progromo de Trobqlho:
lll. Elemenlo de Despeso: 4.4,gO.S|,OO - Obros e instoloçÕes.
lV, Subelemenlo de Despeso: 4.4.gO.Sl.gl
V. Fonte de Recursos:

14.2, A dotoçÕo relotivo oos exercícios finonceiros subsequentes seró indicodo opós oprovoçÕo doLeiOrçomentório respecfivo e liberoçÕo dos crédilos correspondentes, medionte oposfilomenlo,

clÁusuLA oÉclma QUTNTA - DOS CASOS OMTSSOS (ort. 92, ilr)

l5' I ' os cosos omissos serõo decididos pelo controlonte, segundo os disposiçÕes conlidos no Lei nol4' 133, de 202\, e demois normos federois oplicóveis e, subsidioriomenie, sågundo os disposiçÕes
contidas no Lei n" 8.078, de l99O - Código de Defeso do Consumidor - e normos e princípios gårois
dos conlrotos.

crÁusurA DÉctMA sEXTA - ALTERAçÕEs

ló. ì . Eventuois olteroções controtuois reger-se-Õo pelo disciplino dos orts
14.133, de2O2t.

124 e seguintes do Lei no

l6'2' o controlcdo é obrigodo o oceilor, nos mesmos condições conirotuoìs, os ocréscimos ou
supressÕes que se fizerem necessÓrios, o1é o limile de 25% (vinte e cinco por cenÌo) do volor iniciolotuolizodo do controlo.
ló'3' As olleroçÕes controtuais deverÕo ser promovidos medionte celebroçÕo de iermo odilivo,submetido ò prévio oprovoçÕo do consullorio jurídico do conlrotonie, solvo n-os .oso, de justificodo
necessidqde de ontecipoçÕo de seus efeitos. hipótese em que o formolizoçÕo do odilivo deveróocorrer no prozo móximo de I (um) mês (ort, 132 do Lei no 14.133, de 2021).ló'4' Regislros que nÕo corocterizom olteroçÕo do controto podem ser reolizodos por simplesopostilo, dispensodo o celebroçöo de termo odilivo, no formo do ort, l3ó do Lei no I 4.1 33, de 2O2l .
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cLÁusuLA DÉctMA sÉnnnn - puBucAçÃo

I 7,I . lncumbiró oo controtonte divulgor o presente insirumento no Portol Nocionol de Controtoçöes
PÚblicos (PNCP), no formo previsto no ort.94 do Lei 14,133, de 2021,bem como no respectivo sítio
oficiol no lniernet, em oiençöo oo ort.9l, coput, do Lei n.o 14,,l33, de 2021, e oo ort. go, 

S2o, do Lei
n. 12,527 , de 201 1, clc ort.7o, $3o, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

crÁusulA oÉctme otTAVA - FORO (ort. 92, gto)

18.ì. Fico eleito o Foro do Comorco de Beberibe/CE poro dirimir os litfgios que decorrerem do
execuçõo deste Telmo de Controto que nöo puderem ser compostos pelo concilioçöo, conforme
ori.92, $l", do Lei no 14.133/2j.

Beberibe/CE, _ de de 20_.

CONTRATANTE

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

2.
CPF: CPF:
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Ao(o) Agente de Controtoçöo
Conconêncio Eletrônico no _ 12026

Pelo presente instrumento, vimos opresentor nosso proposto de preços relotivo oo objeto desto licitoçõo,
bem como os informoçÕes, condiçöes do proposto exigidos no Editoldo Concorrêncio Eletrônico ocimo
citodo.

l. Objeto:

2. ldentlficoçõo do Proponente:

Rozõo Sociol:
CNPJ
Endereço comple tn'

Telefone
E-moil:

Bonco, Agêncio e no do conto corrente

3. Dodos do Representonte Legol:

Nome
ldentidode no.:

CPF no

Telefone:
E-moil:

4. Condlções Gerois do Proposto:

A presente proposto é vólido por ó0 (sessento) dios contodos do doto de suo opresentoçõo

5. Prozo de execuçõo dos serviços:

oprozodeexecuçõodosserviçosqueseróde-(-)meses'

ó. Proposto de Preços:

Volor Globol: Rg _ (

Rua Sagrackr Coração de Jesus. l8? . Celltro
C[:P: 62840-000 - Bcbelibe ('ti

T'elelìrne: (8-s) 2 Itl0-809.1
E-mail : seplan@beberibe.ce.gov.br

www.beberibe.ce.gov.br

7. Decloroções:
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Decloromos que estomos de pleno ocordo com todos os condições eslobelecidos no Editol e seus

Anexos, bem como oceitomos todos os obrigoçöes e responsobilidodes especificodos no Termo de
Referêncio e no Projelo Bósico.

Decloromos que nos preços cotodos estõo incluídos todos os despesos que, direto ou indiretomente,
fozem porte do presente objeto, tois como gostos do empreso com suporte técnico e odministrotivo,
imposlos. seguros, loxos, ou quoisquer outros que possom incidir sobre gostos do empreso, sem quoisquer
ocréscimos em virtude de expectotivo inflocionório e deduzidos os descontos evenluolmente
concedidos.

Decloromos oindo que utilizoremos equipes técnicos e odministrotivos que forem necessórios ò perfeito
execuçöo dos serviços, comprometendo-nos desde jó o substituir ou oumentor o quolidode do pessool,
desde que ossim exijo o Fiscolizoçöo do Prefeituro Municipol de Beberibe/CE.

r' Gorontio de Proposto.
r' Plonilho de Preços de ocordo com o Orçomento Bósico, onde estorõo contidos todos os

despesos necessórios poro o execuçöo do serviço/obro, inclusive os soloriois, totolizoçõo dos
encorgos sociois e trobolhistos, despesos odicionois, BDI e totolizoçöo de impostos e toxos.

/ Plonílho de Composiçöo de Preço Uniiório poro todos os serviços descritos no Plonilho
Orçomentório.

,/ Cronogromo Físico-Finonceiro compotível com os serviços/obros.
./ Plonilho de Composiçöo onolítico do BDt.
./ Plonilho de Composiçöo de Encorgos Sociois.

OBS.: O volor do BDI considerodo poro compor o preço totol estó explicitodo no orçomento

_,_de de 2026.

Nome e número do identidode do decloronte
(Representonte Legol do Empr,eso)

Corimbo CNPJ
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ANEXO V - DECLARAçÃO UNIF|CADA PARA HAB|LITAçÃO
(Esle onexo é um modelo e deve ser feito em popel tlmbrodo do llcilonle)

%tls

Ao(o) Agente de Controioçõo
Concorrêncio Eletrônico no _/2026

Rozöo Sociol:
CNPJ:

lnscriçöo Municipol:
Endereço comple
Telefone
E-moil:

^ 
Dodos do Reoresentonle leqol:

Nome
ldentidode no.:

CPF no

Telefone:
E-moil:

Decloromos poro os fins de direito, no quolidode de proponente do procedimento licitotório instourodo
pelo Prefeituro do Município de Beberibe/CE, que:

o) Nõo fomos declorodos inidôneos poro licitor ou controtor com o Poder Público, em quolquer de suos
esferos.

b) Estomos cientes e concordomos com os condições contidos no editol e seus onexos. bem como de
que o proposto opresentodo compreende o integrolidode dos custos poro otendimento dos direitos

¿l' trobolhistos ossegurodos no Constituiçöo Federol, nos leis trobolhistos, nos normos infrolegois, nos
conve¡ções coletivos de trobolho e nos termos de ojustomento de conduto vigentes no doto de suo
entrego em definiiivo cumpre plenomente os requisitos de hobilitoçöo definidos no instrumento
convocotório.

c) NÕo empregomos menor de lB onos em trobolho noturno, perigoso ou insolubre e nÕo emprego
menor de I ó onos, solvo menor, o portir de l4 onos, no condiçõo de oprendiz nos termos do ortigo 2",
XXX|ll. do Constituiçõo Federol.

d) Nöo possuímos empregodos executondo trobolho degrodonte ou forçodo, observondo o disposto
nos incisos llle lv do ort. lo e no inciso llldo ort.5o do constituiçöo Federol

e) Nöo possuímos pessoos em nosso quodro societório (controto sociol, estotuto, eic) que configure o
disposto no $ ìo do ort. 9" do Lei no l4. t 33, de 2O2j .

I{ua Sagrado Coração de Jesus, 1 82 - Centro
CIIP: 62840"000 - Beberibe - CL:

'l-elef'one: (85) 2 180-8094
E-mail: seplan @ beberibe.ce.gov.br

www. beberibe.ce.gov. br
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f) Cumprimos os exigêncios de reservo de corgos poro pessoo com deficiêncio e poro reobilitodo do
Previdêncio Sociol, previstos em leie em outros normos específicos.

g) decloromos de que os propostos econômicos compreendem o integrolidode dos custos poro
otendimento dos direitos trobolhistos ossegurodos no Constituiçöo Federol, nos leis trobolhistos, nos
normos infrolegois, nos convençöes coletivos de trobolho e nos lermos de ojustomento de condufo
vigentes no doto de entrego dos propostos.

h) Temos conhecimento pleno dos condições e peculioridodes do objeto o ser controtodo e otestomos
que conhecemos o locol e os condiçöes de reolizoçõo do serviço, sendo nos ossegurodo o direito de
reolizoçöo de vistorio prévio,

l) Estomos sob o regime de microempreso ou empreso de pequeno porle, poro efeito do disposto no Lei
Complementor 123, de l4 de dezembro de 200ó. ( ) Sim ( ) Noo.

_,_de

Nome e número do identidode do decloronte
(Representonle Legol do Empreso)

Corimbo CNPJ

Rua Sagrado Coração de Jcsus, 182 Centr.o
CEP: 62t140-000 - l3eberibe Ct:

'l'elelbne: (t1,5) 2 I 80-8094
E-mail : seplan@beberibe.ce.gov. br

www. beberibe.ce.gov. br


